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PalestrantePalestrante
ClClééliolio ChiesaChiesa

Mestre e Doutor pela PUC/SP. Professor de graduaMestre e Doutor pela PUC/SP. Professor de graduaçção e pão e póóss--
graduagraduaçção em Direito Tributão em Direito Tributáário. Consultor e Advogado.rio. Consultor e Advogado.

TemaTema
Questão da prova no processo administrativo estadual Questão da prova no processo administrativo estadual àà luz luz 

da jurisprudência do TITda jurisprudência do TIT
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Direito Direito àà produproduçção de provas no ão de provas no 
âmbito do processo administrativoâmbito do processo administrativo

Garantia constitucionalGarantia constitucional
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CF/88CF/88

Art. 5Art. 5ºº......
LV LV -- aos litigantes, em processo judicial ou aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditassegurados o contraditóório e ampla defesa, rio e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes com os meios e recursos a ela inerentes 
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O processo administrativo deve nortearO processo administrativo deve nortear--se pela se pela 
busca da verdade material ou da verdade formal?busca da verdade material ou da verdade formal?

TarekTarek MoussllemMoussllem: : ““......éé llíícito afirmar que a verdade cito afirmar que a verdade 
jurjuríídica não dica não éé material nem formal, mas verdade material nem formal, mas verdade 

llóógica, construgica, construíída a partir da relada a partir da relaçção entre as ão entre as 
linguagens de um determinado sistemalinguagens de um determinado sistema””..
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Meios de provas admitidos no processo Meios de provas admitidos no processo 
administrativo estadualadministrativo estadual
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Lei 13.457/09Lei 13.457/09

Art. 18. Todos os meios legais, bem Art. 18. Todos os meios legais, bem 
como os moralmente legcomo os moralmente legíítimos obtidos timos obtidos 
de forma lde forma líícita, são hcita, são háábeis para provar a beis para provar a 

verdade dos fatos controvertidos.verdade dos fatos controvertidos.
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Momento da apresentaMomento da apresentaçção das ão das 
provasprovas
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Lei 13.457/09Lei 13.457/09

Art. 19.  As provas deverão ser Art. 19.  As provas deverão ser 
apresentadas juntamente com o auto de apresentadas juntamente com o auto de 

infrainfraçção e com a defesa, salvo por ão e com a defesa, salvo por 
motivo de formotivo de forçça maior ou ocorrência de a maior ou ocorrência de 

fato superveniente.fato superveniente.



5

w
w
w
.
a
p
e
t
.
o
r
g
.
b
r

EspEspéécies de meios de provacies de meios de prova

Não hNão háá indicaindicaçção na Lei ão na Lei nnºº
13.457/09 nem no Decreto 13.457/09 nem no Decreto nnºº
54.486/0954.486/09
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CCóódigo Civildigo Civil

Art. 212. Salvo o negArt. 212. Salvo o negóócio a que se impõe cio a que se impõe 
forma especial, o fato jurforma especial, o fato juríídico pode ser dico pode ser 
provado mediante:provado mediante:

I I -- confissão;confissão;
II II -- documento;documento;
III III -- testemunha;testemunha;
IV IV -- presunpresunçção;ão;
V V -- perperíícia.cia.
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ConfissãoConfissão

Debito confessado pode ser Debito confessado pode ser 
revisto?revisto?
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A confissão no direito tributA confissão no direito tributáário rio éé
retratretratáávelvel

PrincPrincíípios da legalidade e pios da legalidade e 
tipicidadetipicidade
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TIT TIT –– adesão a lei que concede benefadesão a lei que concede benefíícios cios –– confissãoconfissão

Entretanto, o mais importante no deslinde desse processo Entretanto, o mais importante no deslinde desse processo éé
a confissão expressa do da confissão expressa do déébito ao aderir aos benefbito ao aderir aos benefíícios da Lei cios da Lei 
nn°° 12399/06 que, em seu artigo 112399/06 que, em seu artigo 1°°, par, paráágrafo grafo úúnico, "1", nico, "1", 
citado pela citado pela d.d. RepresentaRepresentaçção Fiscal ão Fiscal ààs s fisfis. 336 dispõe que . 336 dispõe que 
adesão adesão àà lei implica em confissão irretratlei implica em confissão irretratáável do dvel do déébito fiscal e bito fiscal e 
renrenúúncia a qualquer defesa ou recurso e desistência daqueles ncia a qualquer defesa ou recurso e desistência daqueles 
em andamento.em andamento.
Ora, tal situaOra, tal situaçção ão éé suficiente para manter a acusasuficiente para manter a acusaçção fiscal. Ao ão fiscal. Ao 
optar pela utilizaoptar pela utilizaçção dos benefão dos benefíícios da lei, confessou o dcios da lei, confessou o déébito bito 
e, portanto, a discussão acerca de seu contee, portanto, a discussão acerca de seu conteúúdo se mostra do se mostra 
desnecessdesnecessáária ( RO DRTria ( RO DRT--06 06 ——81564012005,  14 81564012005,  14 ªª Câmara Câmara 
Julgadora,  05/05/2010).Julgadora,  05/05/2010).
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TIT TIT –– adesão a lei que concede benefadesão a lei que concede benefíícios cios –– confissãoconfissão

Com a manifestaCom a manifestaçção voluntão voluntáária da empresa Recorrente para ria da empresa Recorrente para 
adesão ao indigitado Programa de Parcelamento do ICMS adesão ao indigitado Programa de Parcelamento do ICMS 
houve o houve o exaurimentoexaurimento do presente processo administrativo, do presente processo administrativo, 
culminando com a perda do seu objeto. culminando com a perda do seu objeto. 
Não hNão háá pretensão resistida a ser dirimida.pretensão resistida a ser dirimida.
Simples assim.Simples assim.
(DRT 13 878.06112006, 14 (DRT 13 878.06112006, 14 ªª Câmara Julgadora,  30/10/2009)Câmara Julgadora,  30/10/2009)
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TIT TIT -- Fato não contestado Fato não contestado –– aplicaaplicaçção dos ão dos 
artsarts. 334 e 348 do CPC. 334 e 348 do CPC

Em sede de Recurso OrdinEm sede de Recurso Ordináário, a Recorrente rio, a Recorrente 
deixou de se insurgir contra as acusadeixou de se insurgir contra as acusaçções ões 
fiscais contidas no instrumento de autuafiscais contidas no instrumento de autuaçção. ão. 
Confissão. AplicaConfissão. Aplicaçção do disposto nos artigos ão do disposto nos artigos 
348 e 334, inciso II do C348 e 334, inciso II do Cóódigo de Processo digo de Processo 
Civil (Recurso OrdinCivil (Recurso Ordináário rio nnºº 94451, 94451, 
01.08.2009. Precedentes: RO 693257, 10564)01.08.2009. Precedentes: RO 693257, 10564)
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Prova documentalProva documental
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Tipos de prova documentalTipos de prova documental

a) qual o valor probante de um ea) qual o valor probante de um e--mail?mail?
b) anotab) anotaçções em ões em ““livroslivros”” comuns?comuns?
c) dados contidos em sistemas c) dados contidos em sistemas 
gerenciais?gerenciais?
D) laudos tD) laudos téécnicos produzidos cnicos produzidos 
unilateralmente se enquadram como unilateralmente se enquadram como 
documentos ou como prova pericial?documentos ou como prova pericial?
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Prova emprestadaProva emprestada

AcepAcepçções:ões:

(i) utiliza(i) utilizaçção de prova produzida em outro processo ão de prova produzida em outro processo 
envolvendo as mesmas partes (prova emprestada envolvendo as mesmas partes (prova emprestada 
processual);processual);
((iiii)  utiliza)  utilizaçções de informaões de informaçções fornecidas por outras ões fornecidas por outras 
Fazendas PFazendas Púúblicas (prova emprestada tributblicas (prova emprestada tributáária)ria)
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CTNCTN
Art. 199. A Fazenda PArt. 199. A Fazenda Púública da União e as dos blica da União e as dos 

Estados, do Distrito Federal e dos MunicEstados, do Distrito Federal e dos Municíípios pios 
prestarprestar--sese--ão mutuamente assistência para a ão mutuamente assistência para a 
fiscalizafiscalizaçção dos tributos respectivos e permuta ão dos tributos respectivos e permuta 
de informade informaçções, na forma estabelecida, em ões, na forma estabelecida, em 
carcarááter geral ou especter geral ou especíífico, por lei ou fico, por lei ou 
convênio.convênio.
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ÉÉ vváálido auto de infralido auto de infraçção lavrado ão lavrado 
com base exclusivamente em com base exclusivamente em 
informainformaçções prestadas por outra ões prestadas por outra 
Fazenda PFazenda Púública?blica?
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ICMS. CRICMS. CRÉÉDITO. MATERIAL SECUNDDITO. MATERIAL SECUNDÁÁRIO E PRODUTO RIO E PRODUTO 
INTERMEDIINTERMEDIÁÁRIO. CONCEITO. BENS DE USO E CONSUMO. RIO. CONCEITO. BENS DE USO E CONSUMO. 
LAUDO TLAUDO TÉÉCNICO. CCNICO. CÓÓPIA. PROVA EMPRESTADA. PIA. PROVA EMPRESTADA. 
AUTENTICIDADE NÃO IMPUGNADA. RECURSO ESPECIAL DA AUTENTICIDADE NÃO IMPUGNADA. RECURSO ESPECIAL DA 
FAZENDA NÃO CONHECIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO. FAZENDA NÃO CONHECIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
DECISÃO UNÂNIME. (DRT 16DECISÃO UNÂNIME. (DRT 16-- 9068664/2001 19/03/2008 9068664/2001 19/03/2008 
04/03/2008 Recurso Especial)04/03/2008 Recurso Especial)
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TributTributáário. Prova Emprestada. Fisco Estadual X Fisco rio. Prova Emprestada. Fisco Estadual X Fisco 
Federal ( Federal ( ArtsArts 77ºº e 199 do CTN).e 199 do CTN).

1.A capacidade tribut1.A capacidade tributáária ativa permite ria ativa permite 
delegadelegaçção quanto ão quanto ààs atividades administrativas, com s atividades administrativas, com 
a troca de informaa troca de informaçções e aproveitamento de atos de ões e aproveitamento de atos de 
fiscalizafiscalizaçção entre as entidades estatais (União, ão entre as entidades estatais (União, 
Estados, Distrito Federal e MunicEstados, Distrito Federal e Municíípios).pios).

2.A atribui2.A atribuiçção cooperativa que são cooperativa que sóó se perfaz se perfaz 
por lei ou convênio.por lei ou convênio.

3.Prova emprestada do Fisco Estadual pela 3.Prova emprestada do Fisco Estadual pela 
Receita Federal que se mostra inservReceita Federal que se mostra inservíível para vel para 
comprovar omissão de receita.comprovar omissão de receita.

4.Recurso especial 4.Recurso especial improvidoimprovido..
(STJ, 2a T., (STJ, 2a T., REspREsp. 310.210/MG. Rel. Min. Eliana . 310.210/MG. Rel. Min. Eliana 
Calmon, j. 20.08.2002. DJ 04.11.2002, p. 179)Calmon, j. 20.08.2002. DJ 04.11.2002, p. 179)
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AlteraAlteraçção da CF /88 EC 42/03 ão da CF /88 EC 42/03 –– conclusão inalteradaconclusão inalterada

XXII XXII -- as administraas administraçções tributões tributáárias da União, dos rias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos MunicEstados, do Distrito Federal e dos Municíípios, pios, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 
exercidas por servidores de carreiras especexercidas por servidores de carreiras especííficas, ficas, 
terão recursos prioritterão recursos prioritáários para a realizarios para a realizaçção de suas ão de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 
com o compartilhamento de cadastros e de com o compartilhamento de cadastros e de 
informainformaçções fiscais, na forma da lei ou convênio. ões fiscais, na forma da lei ou convênio. 
(Inclu(Incluíído pela Emenda Constitucional do pela Emenda Constitucional nnºº 42, de 42, de 
19.12.2003)19.12.2003)
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Controles paralelos Controles paralelos –– valor probantevalor probante

ICMS ICMS -- FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS --
CONTROLES PARALELOS  CONTROLES PARALELOS  -- CONTRIBUINTE NÃO CONSEGUE CONTRIBUINTE NÃO CONSEGUE 
ILIDIR PROVAS APREENDIDAS PELO FISCO EM  SEU ILIDIR PROVAS APREENDIDAS PELO FISCO EM  SEU 
ESTABELECIMENTO ONDE CONSTAM DESTINATESTABELECIMENTO ONDE CONSTAM DESTINATÁÁRIOS, RIOS, 
QUANTIDADES, VALORES,  RECIBOS, CQUANTIDADES, VALORES,  RECIBOS, CÓÓPIAS DE CHEQUES E PIAS DE CHEQUES E 
DEPDEPÓÓSITOS BANCSITOS BANCÁÁRIOS. RIOS. 
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO  (RO NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO  (RO 
DRT16726059/2005, 19/03/2009)(.DRT16726059/2005, 19/03/2009)(.
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Controles paralelos Controles paralelos –– valor probantevalor probante

Apurada falta de emissão de notas fiscais em vendas de mercadoriApurada falta de emissão de notas fiscais em vendas de mercadorias por as por 
meio do confronto com a escriturameio do confronto com a escrituraçção fiscal ão fiscal -- Negado provimento ao Negado provimento ao 
recurso ordinrecurso ordináário rio -- Decisão unânime.Decisão unânime.

ÉÉ pensamento majoritpensamento majoritáário deste Tribunal, coerente, alirio deste Tribunal, coerente, aliáás com a s com a 
melhor doutrina, de que as conclusões sobre a prmelhor doutrina, de que as conclusões sobre a práática de satica de saíídas de das de 
mercadorias sem emissão dos documentos respectivos, quando haurimercadorias sem emissão dos documentos respectivos, quando hauridas das 
do cotejo puro e simples entre a escriturado cotejo puro e simples entre a escrituraçção fiscal do contribuinte e ão fiscal do contribuinte e 
elementos não oficiais de controle dos seus negelementos não oficiais de controle dos seus negóócios, apreendidos em cios, apreendidos em 
flagrante efetivado em seu estabelecimento, representam presunflagrante efetivado em seu estabelecimento, representam presunçções "ões "iurisiuris
tantumtantum" do cometimento de il" do cometimento de ilíícito tributcito tributáário, sujeitas, pois, rio, sujeitas, pois, àà plena plena 
oposioposiçção do particular acusado, com a utilizaão do particular acusado, com a utilizaçção de todos os meios de ão de todos os meios de 
defesa prdefesa próóprios. Todavia, prios. Todavia, éé tambtambéém sentir da maioria dos integrantes m sentir da maioria dos integrantes 
desta Casa de Justidesta Casa de Justiçça Administrativa que as conclusões assim havidas pelo a Administrativa que as conclusões assim havidas pelo 
fisco, sobrando fisco, sobrando irrebatidasirrebatidas, de maneira objetiva, pelo contribuinte, , de maneira objetiva, pelo contribuinte, 
constituem base satisfatconstituem base satisfatóória para o edifria para o edifíício da acusacio da acusaçção de sonegaão de sonegaçção ão 
fiscal. (...)fiscal. (...)
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Controles paralelos Controles paralelos –– valor probante valor probante --
continuacontinuaççãoão

ÉÉ que, neste processo, nada trouxe o particular a desmerecer a imque, neste processo, nada trouxe o particular a desmerecer a imputaputaçção ão 
lastreada em base documental vlastreada em base documental váálida; friselida; frise--se: em nenhum passo conseguiu se: em nenhum passo conseguiu 
mostrar que parte do numermostrar que parte do numeráário, cuja entrada reconheceu no controle rio, cuja entrada reconheceu no controle 
lateral, teria outra origem que não a de venda de mercadoria sublateral, teria outra origem que não a de venda de mercadoria subtratraíída da àà
incidência do ICMS. Poderia têincidência do ICMS. Poderia tê--lo feito e, com certeza, abalaria a forlo feito e, com certeza, abalaria a forçça da a da 
conclusão fiscal. Não o fez. Com esses motivos, vejo materializaconclusão fiscal. Não o fez. Com esses motivos, vejo materializada, pela da, pela 
via indireta do cotejo entre escrituravia indireta do cotejo entre escrituraçção fiscal e controle paralelo, que se ão fiscal e controle paralelo, que se 
legitima como "legitima como "modusmodus probandiprobandi" na medida em que " na medida em que incontrastadaincontrastada em em 
termos objetivos, a infratermos objetivos, a infraçção ão irrogadairrogada, e NEGO PROVIMENTO ao , e NEGO PROVIMENTO ao 
recurso, recurso, 

ProcProc. DRT . DRT -- 16 n16 n°°79/95, julgado em sessão da 8a. Câmara 79/95, julgado em sessão da 8a. Câmara 
Suplementar de 24/09/98 Suplementar de 24/09/98 -- Rel. Luiz Fernando Mussolini JRel. Luiz Fernando Mussolini Júúnior.nior.
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Prova testemunhalProva testemunhal

Embora sua utilizaEmbora sua utilizaçção não seja usual, ão não seja usual, 
não pode ser afastada se não pode ser afastada se 
devidamente justificada sua devidamente justificada sua 
produproduççãoão
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Provas obtidas por meios ilProvas obtidas por meios ilíícitoscitos
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CF/88CF/88

Art. 5Art. 5ºº......
LVI LVI -- são inadmisssão inadmissííveis, no processo, as provas veis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilobtidas por meios ilíícitos;citos;
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Prova ilicitamente obtida durante fiscalizaProva ilicitamente obtida durante fiscalizaçção: ão: 
nulidade dos atos nela baseados.nulidade dos atos nela baseados.

““Prova IlProva Ilíícita cita -- Decisão fundamentada em Decisão fundamentada em 
prova ilprova ilíícita, obtida com violacita, obtida com violaçção das garantias ão das garantias 
constitucionais do contraditconstitucionais do contraditóório e da ampla rio e da ampla 
defesa, chocamdefesa, chocam--se com a lei processual se com a lei processual 
vigente, e caracterizam a nulidade absoluta da vigente, e caracterizam a nulidade absoluta da 
prova. Provimento ao recurso, para acolher a prova. Provimento ao recurso, para acolher a 
preliminar de improcedência do lanpreliminar de improcedência do lanççamento amento 
por carência de prova.por carência de prova.”” (3(3ºº CC, 1CC, 1ªª Câmara, Câmara, 
procproc. 10480.012205/94. 10480.012205/94--35, Ac35, Acóórdão 301rdão 301--
28638)28638)
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Prova por amostragemProva por amostragem

PROVA POR AMOSTRAGEM PROVA POR AMOSTRAGEM -- CRCRÉÉDITO INDEVIDO DITO INDEVIDO ––
MATERIAL DE USO E CONSUMO MATERIAL DE USO E CONSUMO –– PEPEÇÇAS PARA AS PARA 
MANUTENMANUTENÇÇÃO DE VEÃO DE VEÍÍCULOS CULOS –– PRINCIPIO DA AMPLA PRINCIPIO DA AMPLA 
DEFESA DEFESA –– PROVIDO O PEDIDO DE REVISÃO DA PROVIDO O PEDIDO DE REVISÃO DA 
FAZENDA PFAZENDA PÚÚBLICA PARA ACOLHER A PROVA POR BLICA PARA ACOLHER A PROVA POR 
AMOSTRAGEM ANULANDO A DECISÃO RECORRIDA AMOSTRAGEM ANULANDO A DECISÃO RECORRIDA 
PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA EXAMINANDO O PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA EXAMINANDO O 
MMÉÉRITO RITO -- DECISÃO NÃO UNÂNIME DECISÃO NÃO UNÂNIME PROC. DRTPROC. DRT-- 6 6 ––
919/2000, JULGADO EM SESSÃO DE CÂMARAS 919/2000, JULGADO EM SESSÃO DE CÂMARAS 
REUNIDAS DE 30/11/2004, PUBLICADA NO DOE DE REUNIDAS DE 30/11/2004, PUBLICADA NO DOE DE 
01/01/2005 01/01/2005 –– RELATOR Dr. ARMANDO CAETANO RELATOR Dr. ARMANDO CAETANO 
FERNANDES DE ALMEIDA FERNANDES DE ALMEIDA –– TRANSCRITRANSCRIÇÇÃO DO VOTO ÃO DO VOTO 
DE VISTA DO Dr. RAPHAEL ZULLI NETODE VISTA DO Dr. RAPHAEL ZULLI NETO
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Prova por amostragem Prova por amostragem -- continuacontinuaççãoão

Trecho do Voto Vista (...)Trecho do Voto Vista (...)

DA AMOSTRAGEM:DA AMOSTRAGEM:
Sem dSem dúúvida gera espvida gera espéécie a questão relativa cie a questão relativa àà prova por prova por 

amostragem, amostragem, posto que amostragem não posto que amostragem não éé prova prova . No entanto, referida . No entanto, referida 
questão muito embora possa parecer estranha em algumas situaquestão muito embora possa parecer estranha em algumas situaçções, ões, 
devem no mdevem no míínimo ser vista com reservas, posto que necessariamente nimo ser vista com reservas, posto que necessariamente 
nem toda a acusanem toda a acusaçção deva ser instruão deva ser instruíída com todas as provas, ou da com todas as provas, ou 
necessariamente a acusanecessariamente a acusaçção dependa da juntada de todos os ão dependa da juntada de todos os 
documentos. documentos. 
DA CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO:DA CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO:

No entanto, muito embora CONHENo entanto, muito embora CONHEÇÇA do recurso como o fez o i. A do recurso como o fez o i. 
relator, e a ele DOU PROVIMENTO, o farelator, e a ele DOU PROVIMENTO, o façço para acolher como boa a o para acolher como boa a 
demonstrademonstraçção do credito efetuado, ressaltando, no entanto, que assim o ão do credito efetuado, ressaltando, no entanto, que assim o 
fazendo, resta em aberto, por parte da Câmara SINGULAR, o exame fazendo, resta em aberto, por parte da Câmara SINGULAR, o exame do do 
mméérito, posto que a decisão recorrida limitourito, posto que a decisão recorrida limitou--se a examinar e se a examinar e reconhecer reconhecer 
"DE OFICIO" a precariedade da prova"DE OFICIO" a precariedade da prova ..
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Conversão do julgamento em Conversão do julgamento em 
diligênciadiligência
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Lei Lei nnºº 13.547/0913.547/09

Art. 25...Art. 25...
§§11ºº EncontrandoEncontrando--se o processo se o processo 
em fase de julgamento, somente em fase de julgamento, somente 
por decisão do por decisão do óórgão julgador rgão julgador 
poderpoderáá ser determinada diligência ser determinada diligência 
para esclarecimento de matpara esclarecimento de matééria ria 
de fato. de fato. 
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Exame pericialExame pericial

Lei Lei nnºº 13.457/0913.457/09
Decreto Decreto nnºº 54.486/0954.486/09

Não hNão háá previsão expressaprevisão expressa

Art. 25. Os Art. 25. Os óórgãos de julgamento rgãos de julgamento 
determinarão a realizadeterminarão a realizaçção de diligências ão de diligências 
necessnecessáárias rias àà instruinstruçção do processo.ão do processo.
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PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
PRELIMINARPRELIMINAR
Procedimento não previsto no processo Procedimento não previsto no processo 
administrativo paulista. Ausência de amparoadministrativo paulista. Ausência de amparo
legal. Não hlegal. Não háá impedimentos para que os impedimentos para que os 
contribuintes oferecontribuintes ofereççam competente laudoam competente laudo
pericial elaborado por profissional ou empresa de pericial elaborado por profissional ou empresa de 
auditoria/consultoria independenteauditoria/consultoria independente
i como prova de suas alegai como prova de suas alegaçções juntamente com as ões juntamente com as 
razões de defesa e recursais.razões de defesa e recursais.
Preliminar afastada.Preliminar afastada.
(RO  (RO  DRT 7!560.52512009, 14 DRT 7!560.52512009, 14 ªª Câmara  Julgadora, 27 Câmara  Julgadora, 27 
de marde marçço 2010)o 2010)
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ContinuaContinuaçção  (RO  ão  (RO  DRT 7!560.52512009, 14 DRT 7!560.52512009, 14 ªª Câmara  Câmara  
Julgadora, 27 de marJulgadora, 27 de marçço 2010)o 2010)

Nada impede que a prNada impede que a próópria empresa Recorrente pria empresa Recorrente 
proceda, por sua contaproceda, por sua conta
e risco, a contratae risco, a contrataçção de competente laudo tão de competente laudo téécnico cnico 
elaborado por profissional ouelaborado por profissional ou
empresa de auditoria/consultoria independente e o empresa de auditoria/consultoria independente e o 
ofereofereçça, juntamente com os demaisa, juntamente com os demais
elementos probantes, com suas razões de defesa elementos probantes, com suas razões de defesa 
e/ou de recurso, refutando ae/ou de recurso, refutando a
exigência fiscal imposta e, por exigência fiscal imposta e, por consequênciaconsequência, , 
comprovando a procedência de suascomprovando a procedência de suas
alegaalegaçções, sob pena de presumirões, sob pena de presumir--se meramente se meramente 
protelatprotelatóório requerimento a esserio requerimento a esse
respeito.respeito.

w
w
w
.
a
p
e
t
.
o
r
g
.
b
r

De inDe iníício, afasto a preliminar suscitada de  cio, afasto a preliminar suscitada de  
cerceamento do direito de defesa em razãocerceamento do direito de defesa em razão
do indeferimento de produdo indeferimento de produçção de prova pericial.ão de prova pericial.
Com efeito, Com efeito, o artigo 19 da Lei no artigo 19 da Lei n°° 10.941/01 10.941/01 
permite a produpermite a produçção de todos os meios ão de todos os meios 
legais de prova, mas não hlegais de prova, mas não háá previsão previsão 
para a realizapara a realizaçção de perão de períícia tcia téécnica.cnica.
O que poderia a autuada O que poderia a autuada éé ter apresentado laudo ter apresentado laudo 
pericial para confirmar suas razões.pericial para confirmar suas razões.
Se assim não procedeu, não hSe assim não procedeu, não háá como alegar ter tido como alegar ter tido 
qualquer direito violado.qualquer direito violado.
((RO DRTRO DRT--03 325096 2005,  403 325096 2005,  4ªª Câmara,  5 de marCâmara,  5 de marçço o 
de 2009)de 2009)
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Lei Lei nnºº 13.547/0913.547/09

Art. 19. Art. 19. As provas deverão ser As provas deverão ser 
apresentadas juntamente com o apresentadas juntamente com o 
auto de infraauto de infraçção e com a defesaão e com a defesa, , 
salvo por motivo de forsalvo por motivo de forçça maior ou ocorrência a maior ou ocorrência 
de fato superveniente. de fato superveniente. 
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...contradit...contraditóório e ampla defesa, com os meios rio e ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentese recursos a ela inerentes
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